
ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA

DIRETORIA TEGISTATIVA

OfÍcio n" 1.52712025

A Sua Exceiência o Seúor
sÍT,VTO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade
Praça Murechal Deodoro, no 860 - centro

I,OCAL

Teresina, 02 de dezembro de2025.

Assunto: - Veto n' 1212025
- Projeto de lei n" 22312025

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Comoscumprimentosdepfaxe,sirvo-medopresentePTalevarao
coúecimento de vossa Excelência que o plenário dacàmaraMunicipal de Teresina, na

Sessão Ordinária realizada em 02 dezembro, decidiu pela manutenç4o ao Vcto Total

no 12t2025, relativamente ao Projeto de lei n'223t2025, que "Reconhece-o- Balnedtio

Curva São paulo como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de

Teresina, e dd outras providêncías", de autoria dos Vereadores João Pereíra (PT)'

Edilberto Borges - Dudu (PT) e Petrus Evelyn (PP)'

Sem mais para o momento, coloco esta Casa Legislativa a sua inteira

disposição.

Respeitosamente,

Ver. ALENCAR SILVA
Municipal de Teresina

perÁcto sENADoR cHAGAS RoDRIGUES
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